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O Ministério Público como ator-chave do dever de devida diligência 

Na lógica da Corte IDH, o Ministério Público ocupa posição estratégica e 
sensível: 

• é o órgão que aciona o aparato penal; 
• controla a legalidade da investigação; 
• define prioridades; 
• impulsiona (ou paralisa) a persecução penal. 

Por isso, a inércia, a tolerância com falhas investigativas ou a leitura 
excessivamente defensiva das garantias processuais pode expor o Estado a 
responsabilidade internacional. 

A jurisprudência interamericana reforça, e não enfraquece, o papel do MP: 

• fortalece sua legitimidade; 
• amplia sua responsabilidade institucional; 
• e fornece base jurídica para atuações firmes em favor da vítima. 

Ganho institucional: proteger a vítima é proteger o Estado 

Um ponto muitas vezes negligenciado: para a Corte IDH, a tutela efetiva da 
vítima também protege o próprio Estado, pois: 

• reduz condenações internacionais; 
• fortalece a legitimidade do sistema de justiça; 
• combate a impunidade estrutural; 
• e reafirma o compromisso democrático com os direitos humanos. 

O MP que atua alinhado à jurisprudência interamericana não expõe o Brasil, ao 
contrário: blinda o Estado contra responsabilizações futuras. 

Logo, no Sistema Interamericano, não basta punir — é preciso tutelar a vítima 
de forma real, séria e efetiva. O Ministério Público não é apenas parte no 
processo penal: é agente central do dever estatal de devida diligência e proteção 
integral. 

São Paulo, março de 2026. 
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